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CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 15/2022 

 

 

 

 

 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 

E ESGOTO - SAAE, Autarquia Municipal, Reestruturada pela Lei Municipal nº 2.634 de 21 

de dezembro de 2005 inscrita no CNPJ sob o nº 27.728.211/0001-00, com sua sede 

localizada na Rua Daniel Comboni, 155, Centro, Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, CEP 

29670-000, neste ato representado por seu Diretor Executivo Senhor Igino Cezar Rezende 

Netto, portador do RG n° 517.790 SSP/ES e inscrito no CPF sob o n° 682.011.337-49, 

doravante denominado contratante e a empresa ATO SOLUCOES EM IMPRESSAO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.229.857/0001-64, com sede na Av. Glauber Rocha, 207, 

Galpão 1 PV 1 BL 1, Morada de Santa Fé, Cariacica/ES, CEP.: 29.143-732, adiante 

designada contratada, neste ato representado por THIAGO JOSÉ OLIOSI, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado à 

Rua Bárbara Heliodora, n. 66, apt. 101, Itapuã, Vila Velha/ES, CEP: 29101-520, portador da 

carteira de identidade n. 1.820.629-SSP/ES e CPF/MF n. 056.767.317-02, ajustam o 

presente instrumento, regido pela Lei 8.666/1993 e suas alterações. Este contrato se regerá 

pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o Termo de 

Referência, a Proposta da Contratada e demais peças que constituem o Processo n. 

330/2022, Cód. CidadES 2022.030E0100001.09.0028. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA APROVAÇÃO DA MINUTA. 

A minuta deste Contrato foi aprovada pela assessoria jurídica do SAAE, nos termos do 

Parágrafo Único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO OBJETO. 

Contrato de prestação de serviços que 

celebram entre si o Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto (SAAE) de Ibiraçu/ES e a empresa 

ATO SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA. 
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Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para a prestação de 

serviço de locação de impressora, copiadora, e scanner seminovas (ano de fabricação entre 

2018 a 2022), em bom estado de conservação, a fim de suprir as necessidades de todos os 

setores do SAAE de Ibiraçu, conforme especificação contida no termo de referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO PARA ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO. 

4.1 O Prazo para entrega é de até 10 (dez) dias após o envio da Solicitação de Fornecimento, 

sem a cobrança de frete (CIF). 

4.2 Local de entrega: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ibiraçu/ES: Rua Daniel 

Comboni, 155, Centro, IBIRAÇU/ES, CEP 29670-000. 

4.4 Horário de entrega: 7:30 às 10:30 / 12:00 às 15:00. 

4.5 É de responsabilidade da Contratada o transporte e a descarga do material até o local 

indicado. 

 

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de janeiro 

de 2023, podendo ser prorrogado a critério da Administração e sempre mediante Termo 

Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR CONTRATADO.  

6.1 Pelo objeto do presente do contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais), dividido em 12 parcelas de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais) cada, conforme tabela abaixo: 

Item Objeto Marca/Modelo Valor mensal Valor total (12 
meses) 

01 01 (uma) Multifuncional Laser 
Monocromática - Preto e 

Branco, (impressora, 
copiadora e digitalizadora). 

BROTHER R$ 180,00 R$ 2.160,00 

02 01 (uma) Multifuncional 
Colorida - (impressora, 

copiadora e digitalizadora). 

EPSON 
ECOTANK 

R$ 200,00 R$ 2.400,00 

Total geral R$ 380,00 R$ 4.560,00 
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6.2 No caso de prorrogação do prazo da vigência do contrato, o reajuste será efetuado pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, 

apurado nos últimos 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. ORÇAMENTO. 

Todas as despesas decorrentes deste Contrato correrão na funcional programática, assim 

especificada: Projeto/atividade:  130001.1712200172.114 - MANUTENÇAO DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO SAAE. Elemento Despesa 33904000000 - Outros 

serviços de terceiros- pessoa jurídica, Ficha 17. 

 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas 

e condições da aquisição; 

b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado, na forma estabelecida no contrato; 

c) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Termo de Referência; 

d) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

e) Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento do(s) produto(s); 

f) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

g) Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da contratante; 

h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer, em função da prestação dos serviços, para que sejam tomadas as medidas 

corretivas necessárias; 

i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais 

penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

j) Efetuar o pagamento das notas fiscais de cobrança emitidas pela CONTRATADA, nas 

condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

contidas no Termo de Referência. 
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k) Efetuar as retenções tributárias que forem devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela Contratada; 

l) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações 

dos usuários. 

 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

a) Instalar os equipamentos em perfeita condição de funcionamento e produtividade, 

correndo as despesas por sua exclusiva conta e responsabilidade, inclusive com 

fornecimento inicial e periódico de todo o material de consumo necessário ao bom 

funcionamento do equipamento, exceto papel, e assim, mantê-los durante toda vigência do 

contrato e o tempo de locação, garantindo a Contratante o uso regular e eficaz do mesmo;  

b) Executar, de forma contínua, a manutenção técnica, mecânica e operacional dos 

equipamentos instalados, de modo a manter a continuidade dos serviços, a plena e eficaz 

capacidade produtiva, através de pessoal de seu quadro técnico qualificado e sem qualquer 

ônus, encargos ou responsabilidades para a Contratante, devendo os respectivos serviços 

serem executados por sua conta e responsabilidade exclusiva, no local e durante o horário 

de expediente do SAAE.  

c) Proceder à substituição do equipamento dependente de assistência técnica por outro 

em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo de 01(um) dia útil, sem ônus para a 

Contratante e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Contrato;  

d) Substituir, no prazo máximo de 12 (doze) horas a partir da comunicação, todas as 

partes, componentes, acessórios ou peças defeituosas da máquina, restabelecendo o seu 

funcionamento, sem ônus para a Contratante;  

e) Responder pelos vícios e defeitos do equipamento, responsabilizando-se por todas 

as despesas inerentes aos serviços contratados; 

f) Promover a instrução e treinamento técnico ao pessoal de operação (servidores 

usuários), quando da instalação inicial do equipamento, bem como quando da substituição 

por outro com características de operações diferentes do inicialmente instalado, e a qualquer 

momento, por solicitação da Contratante, arcando com todas as despesas;  

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 

prévio assentimento por escrito da Contratante;  
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h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

i) Participar à fiscalização ou supervisão da contratante a ocorrência de qualquer fato 

ou condição que possa atrasar a prestação dos serviços, no todo ou em parte, indicando as 

medidas para corrigir a situação; 

j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 

as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do SAAE; 

k) Cumprir com as demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 

8.666/93 e suas posteriores alterações; 

l) Arcar com os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais) federais, 

estaduais e municipais que incidirem sobre os produtos, bem como todas as demais 

despesas que direta ou indiretamente incidam sobre o objeto tais como a entrega, despesas 

administrativas e mais outras eventuais que possam surgir; 

m) A contratada deverá tomar as medidas corretivas cabíveis, desde que possíveis, tão 

logo seja notificada por escrito, e/ou através de algum canal de mídia designado (telefone, 

e-mail) de algum problema constatado na locação; 

n) A contratada deverá manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar 

a assistência técnica adequada ao contratante; 

o) A contratada deverá responsabilizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer 

pagamento de ordem trabalhista, previdenciária e encargos sociais, decorrente dos seus 

técnicos na prestação dos serviços, nas dependências do estabelecimento do contratante;  

p) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade, o fato de ser fiscalizada pela Administração; 

q) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 

contratado; 

r) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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10.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, mediante 

Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o 

§1º, do artigo 65, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

11.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, a contar da data da apresentação da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Responsável do Recebimento do objeto 

licitado, pela CONTRATANTE, mediante apresentação da Nota Fiscal e das seguintes 

Certidões: 

a) Certidão negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União 

- Certidão Conjunta PGFN e RFB;  

b)  Certidão de regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS;  

c) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei Federal n. 

12.440/2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 

gerem prejuízo para a Administração; 

b) Multa: 

b.1 - MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 

10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parcela em atraso nos casos de 

descumprimento do prazo para entrega do(s) produto(s). 

b.2 - MULTA DE INADIMPLEMENTO – 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global 

da contratação, pelo atraso superior a 30 (trinta) dias ou recusa em fornecer o(s) produto(s), 

aplicada cumulativamente com a multa estabelecida no item anterior; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar, contratar e subcontratar com Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contatado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorridos o prazo da sanção, aplicada com base na alínea anterior. 

12.2 Serão Causas de Declaração de Inidoneidade, conforme art. 87, inciso IV da Lei nº 

8.666/93, dentre outras: 

a) Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

d) Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal. 

12.3 As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” e “d” do subitem 16.1 poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, com a alínea b do referido item, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis; 

12.4 Nos termos do art. 7º da lei 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada do SICAF ou dos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma 

lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 

demais penalidades legais, garantindo o direito à ampla defesa, a licitante que der causa as 

alíneas do subitem 13.2. 

12.5 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 

e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

12.6 As penalidades serão registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o 

licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas 

neste contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA RESCISÃO 

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

mailto:diretoria@saaeibiracu.com.br


                                    

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Autarquia Municipal 

Ibiraçu/ES 

Página 8 de 9 

Rua Daniel Comboni, nº 155, Centro, Ibiraçu/ES – CEP: 29670-000 
 Tel: 3257-1400. Site: saaeibiracu.com.br. E-mail: diretoria@saaeibiracu.com.br  

Processo 330/2022 
 
Fls. ________ 
   

13.2 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

13.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº. 

8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução de garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 

c) Pagamento do custo de mobilização. 

13.5 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além 

das sanções previstas neste Instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS 

A execução do presente Contrato bem como os casos omissos regular-se-ão pelas 

Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando, supletivamente, os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do 

Artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 e alterações, combinado com inciso XII, do Artigo 55, do 

mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO. 

Este Contrato será publicado em forma de extrato, em órgão de imprensa oficial, até o quinto 

dia útil do mês subsequente a sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO. 
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As partes elegem o foro da Comarca de Ibiraçu/ES, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do 

presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para 

todos os efeitos legais. 

Ibiraçu/ES, 08 de dezembro de 2022. 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBIRAÇU/ES            

Contratante 

 

 

ATO SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA                                                       

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1) 

 

 

2) 
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